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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO 

José Rolando Rios Lopes, nascido em Cochabamba, Bolívia, 

residente á Rua Arlindo Luz, 800, Ourinhos, São Paulo, requer a es

te Conselho seja declarada a equivalência de seus estudos realiza-

dos naquele país, aos de conclusão do 2º grau do sistema brasileiro 

de ensino. 

O requerente fez seus estudos primários no Colégio San

ta Dorotea, em Cochabamba. Em seguida realizou 2 anos de estudos in-

termediários na mesma escola. Seus estudos de nível médio, de quatro 

anos, foram realizados, nos anos de 1975 a 1978, no Colégio Ítalo-Bo-

liviano, também em Cochabamba. Como resultado recebeu o diploma de 

Bacharel em Humanidades. 

Seus documentos escolares estão devidamente legalizados, 

de acordo com as determinações da Del. CEE 17/80. 

2. APRECIAÇÃO 

Nos seus estudos de nível médio José Rolando estudou: Ma-

temática (4 séries); Língua e Literatura (4 séries); Filosofia (3 sé-

ries); Psicologia (2 séries), Ciências Naturais (4 séries); Física (4 

séries); Química (4 séries); Estudos Sociais (2 séries); História (2 

séries); Geografia (2 séries); Educação Física (2 séries); Inglês (4 

séries); Italiano (3 séries); Educação Física e Higiene ( 4 séries); 

Educação Musical (4 séries); Artes Plásticas (4 séries); Religião e 

Moral (4 séries). 

Esse currículo atende plenamente às exigências deste Con-

selho com relação ao solicitado. 
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II - CONCLUSÃO 

Os estudos de nível médio, realizados por José Rolando 

Rios Lopes, em Cochabamba, Bolívia, são equivalentes aos de conclu-

são do 2º Grau, no sistema brasileiro de ensino, para fins de conti-

nuidade de estudos. 

CESG, em 26 de agosto de 1981. 

a) CONSª MARIA APARECIDA TAMASO GARCIA 

RELATORA 

I I I - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como seu Parecer 

o VOTO do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Bahij Amin Aur, Jessen 

Vidal, José Maria Sestílio Mattei, Pe. Lionel Corbeil, Maria Apare

cida Tamaso Garcia e Maria de Lourdes Mariotto Haidar. 

Sala das Sessões, em 2 de setembro de 1981. 

a) CONSª MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR 

PRESIDENTE 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, 

a decisão da Câmara do Ensino do Segundo Grau, nos termos do Voto 

da Relatora. 
Sala "Carlos Pasquale", em 23 de setembro de 1981 

a) CONSº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


